
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

 CartPrecCiv 0016716-94.2023.5.16.0012
AUTOR: VANDERLEI GUEDES DE LIMA 
RÉU: DJALMA GONCALVES DE ALBUQUERQUE SILVA JUNIOR

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 352b223

Destinatário: DJALMA GONCALVES DE ALBUQUERQUE SILVA 
JUNIOR

 

 

 

A ordem trata-se de Reavaliação do bem descrito no mandado
de ID 352b223 aquilatado conforme Auto de Penhora de ID d16bc0f.

Em virtude da não modificação dos termos avaliativos
anteriores, mantenho a avaliação em R$100.000,00. 

Ademais, no dia 27.8.2025 às 9h estive no endereço indicado
como sendo do   demandado constante do mandado para a sua intimação e lá
encontrei o imóvel desocupado.

Assim, procedi o cumprimento da ordem e neste ato devolvo o
expediente a origem ficando aguardando novas determinações.

IMPERATRIZ/MA, 27 de agosto de 2025
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